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DECRETO Nº. 4/2011

Súmula:- Nomeia para ocupar comulativamente o cargo de
provimento em Comissão de Secretário da Administração, o Secretário de
Planejamento e Controle Interno, Sr. WALDOMIRO POPADIUK, como
especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO:

D E C R E T A:-

Art. 1º. - Fica nomeado, a partir de 05/01/2011, para ocupar comulativamente o
cargo de provimento em Comissão de Secretário da Administração, sem ônus
para o Município, o Secretário de Planejamento e Controle Interno, junto ao
Executivo Municipal, o Sr. WALDOMIRO POPADIUK.

Art. 2º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Apucarana, em 05 de janeiro de 2011.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

Waldomiro Popadiuk
Secretário de Planejamento

e Controle Interno

DECRETO Nº. 15/2011

Súmula:- Exonera do cargo de Provimento em Comissão de AssessorExecutivo VI,
junto a AutarquiaMunicipal de Saúde– A.M.S., do Município, O Sr. LUIZ PAULO
BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA, como especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;E
CONSIDERANDO O OFÍCIO DGTS Nº 001/2011, DE 03/01/2011;

D E C R E T A:-
Art.1º. - Fica exonerado, a partir de 01/01/2011, do cargo de Provimento em
Comissão de Assessor Executivo VI, junto a AutarquiaMunicipal deSaúde A.M.S.,
do Município o Sr. LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA.
Art.2º. - Revogam-seas disposições em contrário.
Município deApucarana, em14 de janeiro de 2011.

João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk
Prefeito Municipal Secretário de Planejamentoe Controle Interno

DECRETO Nº. 16/2011

Súmula:- Exonera do cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executivo II,
junto a Autarquia Municipal de Saúde – A.M.S., do Município, a Sra. TEREZA ALI,
como especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E
CONSIDERANDO O OFÍCIO DGTS Nº 004/2011, DE 03/01/2011;

D E C R E T A:-
Art.1º. - Fica exonerada, a parti r de 01/01/2011, do cargo de Provimento em
Comissão de AssessoraExecutivo II, junto a Autarquia Municipal de Saúde A.M.S., do
Municípioo Sr. TEREZA ALI.
Art.2º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Apucarana, em 14 de janeiro de 2011.
João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk

Prefeito Municipal Secretário de Planejamento e Controle Interno

DECRETO Nº. 6/2011

Súmula:- Nomeia para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Secretário de
Governo, junto a junto ao Executivo Municipal o Sr. NILSO PAULO DA SILVA, como
especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

D E C R E T A:-
Art.1º. - Fica nomeado, a partir de 05/01/2011, para ocupar o cargo de provimento em
Comissão de Secretário de Governo – Símbolo CC-SUB, junto ao Executivo Municipal,
o Sr.NILSO PAULO DA SILVA.
Art.2º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Municípiode Apucarana,em 05 de janeiro de 2011.
João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk

Prefeito Municipal Secretário de Planejamento e Controle
Interno e Administração

DECRETO Nº. 5/2011

Súmula:- Nomeia para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Diretor
Superintendente, junto a Autarquia de Serviços Funerário de Apucarana -
ASERFA, o Sr. JOÃO CARLOS FERNANDES, como especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

D E C R E T A:-

Art.1º. - Fica nomeado, a partir de 05/01/2011, para ocupar ocargo de provimento em
Comissão de Diretor Superintendente – Símbolo CC-SUB, junto a Autarquia de
Serviços Funerários de Apucarana - ASERFA, o Sr. JOÃO CARLOS FERNANDES.
Art.2º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Apucarana, em05 de janeiro de 2011.

João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento e Controle

Interno e Administração
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PORTARIA Nº 005/2011

Súmula: Dispõe sobre Licença Especial sem vencimentos.

A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde
de Apucarana, Estado do Paraná, CLÁUDIA ELIANE
SANCHES BENVENHO ROMAGNOLI, considerando a Lei
Municipal Nº 007/2003 de 04/02/2003,

R e s o l v e :

Art. 1º - Interromper por conveniência do serviço público a
“licença especial sem vencimentos” concedida através da
Portaria nº. 089/09 de 13/04/2009 à servidora senhora LUCIANE
TEODORO MARQUES MARQUITO, Agente Comunitário de
Saúde, matrícula 11.290, pelo período de 02 (dois).
PARÁGRAFO ÚNICO – A servidora retorna às suas atividades a
partir de 17/01/2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de
Apucarana, ao quatorze (14) dias do mês de janeiro de 2011.

CLÁUDIA ELIANE SANCHES BENVENHO ROMAGNOL I
Diretora Superintendente

AU TAR QU IA M UNICIPA L DE S AÚDE DE APUC ARAN A
E XT RAT O D E CO NT RAT O

CON TRA T ANT E: AU TA RQU IA M UN ICIPAL DE SA ÚD E D E
AP UCARA N A
CON TRA T AD A: BIO -LO GICA C OM É RCIO DE PROD UTO S
HO SPIT AL ARES LT DA .
OBJ ET O: Aq uisição d e EQ UIPA M EN TO S PERM A NE NT E e
M A TERI AL DE CON SUM O para u s o d o Serv iço d e Aten d imento M óv el
d e Urg ência - SAM U , pertencen te à A utarqu ia M un icipal d e Saú de de
Ap ucaran a.
V ALO R: R$ 59 ,85 (Cinq üen ta e no ve reais e oi ten ta e cin co centavo s).
DA TA D A ASSIN ATU RA: 3 0/12 /2 01 0.
PRO CESSO : 1 33 /10 PREG ÃO PRE SEN CIAL 04 0/10 – CO NTR ATO
Nº. 14 6/10
-------------------------------------------------------------------------------------------
CON TRA T ANT E: AU TA RQU IA M UN ICIPAL DE SA ÚD E D E
AP UCARA N A
CON TRA T AD A: COM É RCIO DE M A TE RIAIS M ED ICOS
HO SPIT AL ARES M ACRO SUL L TD A.
OBJ ET O: Aq uisição d e EQ UIPA M EN TO S PERM A NE NT E e
M A TERI AL DE CON SUM O para u s o d o Serv iço d e Aten d imento M óv el
d e Urg ência - SAM U , pertencen te à A utarqu ia M un icipal d e Saú de de
Ap ucaran a.
V ALO R: R$ 1 5 .09 6,5 2 (Q uinze mil e n ov enta e s eis reais e cinq ü en ta e
d ois cen tav os ).
DA TA D A ASSIN ATU RA: 3 0/12 /2 01 0.
PRO CESSO : 1 33 /10 PREG ÃO PRE SEN CIAL 04 0/10 – CO NTR ATO
Nº. 14 7/10
-------------------------------------------------------------------------------------------
CON TRA T ANT E: AU TA RQU IA M UN ICIPAL DE SA ÚD E D E
AP UCARA N A
CON TRA T AD A: V. S. CO STA & CIA L TD A.
OBJ ET O: Aq uisição d e EQ UIPA M EN TO S PERM A NE NT E e
M A TERI AL DE CON SUM O para u s o d o Serv iço d e Aten d imento M óv el
d e Urg ência - SAM U , pertencen te à A utarqu ia M un icipal d e Saú de de
Ap ucaran a.
V ALO R: R$ 44 7,0 0 (Qu atro centos e q uaren ta e sete reais ).
DA TA D A ASSIN ATU RA: 3 0/12 /2 01 0.
PRO CESSO : 1 33 /10 PREG ÃO PRE SEN CIAL 04 0/10 – CO NTR ATO
Nº. 14 8/10

PORTARIANº. 29/2010

Súmula:- Dispõe sobre a designação da Comissão deCadastro Análise para contratação
dos serviços de coletae transportede resíduos sólidos domiciliares, conformeespecificae
dáoutras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

R E S O L V E
Art. 1º - Designar os Senhores:- Herivelto Moreno, João Batista Beltrame e Carlos
Alberto Rhoden, para que sob a Presidência do 1º, comporem a Comissão de análise e
sugestão ao futuro Edital de contratação dos serviços de coleta e transporte de resíduos
sólidos domiciliares, considerandoo contrato em andamento quese expiraem 31/05/2011
Art.2º -Revogam-seas disposições em contrário.

Município deApucarana, em23 de dezembro de2010.

João Carlos deOliveira
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 13/2011

Súmula:- Exonera do cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executivo III,
junto a Autarquia Municipal de Saúde – A.M.S., do Município, a Sra. CARMEM
RODRIGUES DE MORAES, como especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E
CONSIDERANDO O OFÍCIO DGTS Nº 002/2011, DE 03/01/2011;

D E C R E T A:-
Art. 1º. - Fica exonerada, a part ir de 01/01/2011, do cargo de Provimento em Comissão
de Assessora Executivo III, junto a Autarquia Municipal de Saúde A.M.S., do Município
a Sra. CARMEM RODRIGUES DE MORAES.
Art. 2º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Apucarana, em 14 de janeiro de 2011.
João Carlos de Oliveira

Prefeito Municipal
Waldomiro Popadiuk

Secretário de Planejamento e Controle Interno

DECRETO Nº. 14/2011

Súmula:- Exonera do cargo de Provim ento em Comissão de Assess ora Executivo III, junto a
Autarquia M unicipal de Saúde – A.M.S., do Município, a Sra. NEUSA MARCONDES DE
OLIVEIRA, como especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO
CARLOS DE O LIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI O RGÂNICA DO MUNICÍPIO; E
CONSIDERANDO O O FÍCIO DGTS Nº 003/2011, DE 03/01/2011;

D E C R E T A:-
Art. 1º. - Fica exonerada, a parti r de 01/01/2011, do cargo de Provim ento em Comissão de
Assessora Executivo III, junto a Autarquia Municipal de Saúde A.M.S., do Município a Sra.
NEUSA MARCONDES DE OLIVEIRA.
Art. 2º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Apucarana, em 14 de janeiro de 2011.

João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento e Controle Interno

DECRETO Nº. 7/2011

Súmula:- Nomeia para ocupar comulativamente o cargo de provimento
em Comissão de Secretário de Secretário de Serviços Públicos, o Secretário de Infra
Estrutura Urbana, Sr. HERIVELTO MORENO, como especifica.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

D E C R E T A:-
Art. 1º. - Fica nomeado, a partir de 05/01/2011, para ocupar comulativamente o
cargo de provimento em Comissão de Secretário de Serviços Públicos, sem ônus
para o Município, o Secretário de Infra Estrutura Urbana, junto ao Executivo
Municipal, o Sr. HERIVELTO MORENO.
Art. 2º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Apucarana, em 05 de janeiro de 2011.
João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk

Prefeito Municipal Secretário de Planejamento e Controle
Interno e Administração

PORTARIA Nº 04/2011

Emitido por: Beatriz Besel
Matrícula: 14996

Súmula: Estabelece cri térios referentes aos materiais de consumo a serem
observados pelos setores de Contabilid ade e Patrimônio da Autarquia
Municipal de Saú de de Apucarana
A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Apuca rana, no
exercício de suas atribuições legais,

Resolve:
Art. 1º - DETERMINAR aos Setores de Contabilidade e Patrimônio

que os materiais/bens abaixo relacionados não devem ser identificados como materiais
permanentes, mas sim de consu mo, por se tratar de materiais/bens não du ráveis , de gran de
uso e fluxo no serviço, pois estragam e são inutilizados com muita freqüência, bem como
por se tratar de pequeno valor agregado.

§ Abridor de boca
(borracha/silicone)
§ Afastador inox
§ Agulha para irrigação
§ Alavanca in ox
§ Alicate de cutícula
§ Ambú em geral
§ Aparelho de glicemia
§ Aparelho de pressão
§ Aparelho telefônico
comum
§ Arco de p lást ico
§ Arquivo de mesa em geral
§ Avental comum
§ Bacia de alumínio pequena
(dengue)
§ Bacia in ox
§ Balança de banheiro
comum
§ Balde ci líndrico
§ Balde plástico
§ Bandeja de inox
§ Bota de borracha
§ Brocas em geral
§ Cabo de b isturi
§ Cabo para espelho clínico
§ Cadeado
§ Caixa de ferramenta (latão)
§ Caixa de som para
computador
§ Caixa térmica em geral
§ Calcadores inox
§ Calçados de segu rança
§ Calculadora comu m
§ Cânulas comuns
§ Cânulas metál icas
§ Chuveiro comum
§ Colar cervical
§ Colchão
§ Colchonetes
§ Comadre em geral
§ Cuba rim pequena inox
§ Cúpula redonda
§ Cureta longa
§ Destaca periósteo inox
§ Detector fetal comum

§ Escavador duplo inox
§ Escavador inox
§ Esfigmomanômetro
comum
§ Espadiômetro
§ Espátula inox
§ Espéculos em geral
§ Espelho odontológico
§ Espelho para banh eiro
§ Estetoscópio comum
§ Estojo de inox
§ Fechadura
§ Filtro de ar
§ Fluxômetro de oxigênio
parede
§ Fórcep s
§ Frasco de vid ro
§ Gengivótomo
§ Gorro
§ Gramp os isolador inox
§ Guarda pó (tecido)
§ HUB
§ Imobil izador dorsal
§ Jogo de cinto (prancha)
§ Jogo de cinzéis inox
§ Jogo de lima
§ Kit calcadores
§ Kit proteção (odontologia)
§ Lâmina para laringoscópio
§ Lanternas
§ Lixeira p lást ica
§ Luvas comuns
§ Maleta de primeiros
socorros
§ Maleta plás tica
§ Manômetro
§ Máscara comum
§ Máscara para inalação em
geral
§ Máscara ressuscitador
adulto e infant il
§ Material de escritório em
geral
§ Material hospitalar comum
§ Material para pequenos
rep aros

§ Megatoscópio
§ Mobilizador de cabeça
§ Modem
§ Mouse
§ Mural de avisos com feltro
§ Nobreak comum
§ Óculos d e proteção
§ Papagaio em geral
§ Pedra para afiar
instrumental
§ Pen drive

§ Pin ças em geral
§ Placa de vidro
§ Placa mãe (memória) em
geral
§ Porta agulha
§ Porta almagamador
§ Pote dappen em geral
§ Prancha longa para
compensado naval
§ Prendedor de película
§ Qu adro branco para
recados
§ Qu adro de fel tro
§ Reanimador de s ilicone
§ Régua milimetrada
§ Relógio de parede
§ Reservatório plás tico em
geral
§ Ressuscitador manual
§ Rotead or
§ Saca broca
§ Seringas em geral
§ Sindesmótomo
§ Sonda exploradora
§ Suporte plás tico p ara galão
de água
§ Tala de madeira art icular
§ Tamborel de vidro pequeno
§ Teclado p ara computador
§ Termômetro para estu fa
§ Termômetros em geral
§ Tesouras em geral
§ Travesseiro
§ Trip é de madeira

Art. 2º - Revogam-se outras disposições em contrário, inclusive a Portaria nº. 144 /2007.
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucaran a aos 12 (doze) dias do mês de

janeiro de 2011.
Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli

Diretora Superintendente

DECRETO Nº. 8/2011

Súmula:- Nomeia para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Assessor
Executivo III, junto a junto a Secretaria de Administração do Município, o Sr. CARLOS
CEZAR DE SOUZA, como especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ,
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

D E C R E T A:-
Art. 1º. - Fica nomeado, a part ir de 04/01/2011, para ocupar o cargo de provimento em
Comissão de Assessor Executivo III – Símbolo CC-05, com Verba de Representação de
40 (quarenta por cento), junto a Secretaria de Administração do Município, o Sr.
CARLOS CEZAR DE SOUZA.
Art. 2º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Apucarana, em 05 de janeiro de 2011.
João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk

Prefeito Municipal Secretário de Planejamento
e Controle Interno e de Administração

DECRETO Nº. 1/2011

Súmula:- Exonera a pedidodo cargo de Provimento em Comissão de Secretário
da Administração, o Sr. GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS,
como especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO:

D E C R E T A:-
Art.1º. - Fica exonerado a pedido, a parti r de 05/01/2011, do cargo de
Provimento em Comissão de Secretário da Administração, junto ao Executivo
Municipal, o Sr.GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS.
Art.2º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Apucarana, em 05 de janeiro de 2011.

João Carlos de Oliveira Waldomiro Popadiuk
PrefeitoMunicipal Secretário de Planejamento e Controle Interno

DECRETO Nº 470/2010

SÚMULA: Dispõe sobre o Cancelamento de Empenhos dos exercícios
de 2009 e 2010, conforme especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO:

D E C R E T A:-
Art. 1º - Ficam CANCELADOS os saldos totais e/ou parcial dos empenhos
abaixo descritos dos exercícios de 2009 e 2010, da Autarquia Municipal de
Saúde de Apucarana, a saber:
2459/09 3471/10 3470/10 3861/10
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Apucarana, aos 30 dias do mês de dezembro de 2010.
João Carlos de Oliveira Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/11

OBJETO: Dispensa de Licitação, visando à
contratação de Takata e Uemura Ltda, para locação do imóvel, localizado na Rua
Miguel Simeão, nº. 111 – sala 01, nesta cidade de Apucarana – Pr, onde funciona
a Farmácia Popular, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde.

Conforme justificativas que se embasaram no art. 24, inc. X,
da Lei Federal nº. 8666/93, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação,
considerando que a prestação de serviços é necessária para auferir o in teresse
público com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, isentando a
Autarquia de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública.
Ed ifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 03 de Janeiro de 2011.

João Carlos de Oliveira
Prefeito Municipal

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 005/11
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
APUCARANA
CONTRATADO: TAKATA E UEMURA LTDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA MIGUEL
SIMEÃO, 111 – SALA 01, CENTRO, ONDE FUNCIONA A
FARMÁCIA POPULAR, PERTENCENTE A ESTA AUTARQUIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (12 MESES).
VALOR: R$ 17.515,80 (Dezessete mil, quinhentos e quinze reais e
oitenta centavos )
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2011.
PROCESSO: 005/11 DISPENSA DE LICITAÇÃO: 005/11

Órgão Oficial destinado a publicação de atos dos poderes
Executivo e Legislativo do Município de Apucarana.
Diagramação: Centro de Tecnologia da Informação
Sede: Edifício da Prefeitura Municipal de Apucarana
CNPJ: 75.771.235/0001-88
Centro Cívico "José de Oliveira Rosa", 25
CEP – 86800-235 – Apucarana – Paraná

Impressão: GRAFINORTE S/A
CNPJ: 03.758.336/0001-06

www.apucarana.pr.gov.br - imprensa@apucarana.pr.gov.br

REPUBLICADO

REPUBLICADO

REPUBLICADO


